
RESOLUÇÃO N» 498 - DE 10 DE JULHO DE 1978

EMENTA:- Homologa o termo aditivo ao Convênio n’ 

ECV-122/76 firmado entre a Universidade 

Federal do Pará e a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho UniversitI 

rio, em sessão realizada no dia 10 de julho de 1978, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Fica homologado o termo aditivo ao Convênio n^

ECV-122/76 firmado entre a Universidade Federal 

do Pará e a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÂS, para fins de colaboração técnico-f^ 

nanceira, tudo de conformidade com as especifica 

ç5es constantes do Proc. n’ 007.970/78.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em IQ 

de julho de 1978.
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